
Indicação Nº 1565/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que sejam adotadas providências 

quanto à fiscalização de loja automotiva, 

localizada na Avenida Rubens Caramez, nº 1220, 

em frente a juveferros, em razão de constantes 

reclamações de barulho excessivo com som alto.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que, por intermédio da 

Secretaria competente, sejam adotadas providências visando à fiscalização de loja de serviços 

automotivos, localizada na Avenida Rubens Caramez, nº 1220, em frente a juveferros, em razão 

das constantes reclamações de barulho excessivo provocado por som alto.

Moradores e comerciantes da região relatam que o volume elevado do som tem 

causado transtornos frequentes, prejudicando o sossego, o bem-estar e a qualidade de vida da 

população local.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A situação tem gerado incômodo à comunidade, especialmente nos horários de 

maior movimento, afetando o direito ao sossego público e causando desconforto aos 

moradores do entorno. O barulho excessivo compromete a convivência harmônica e pode 

configurar infração às normas de posturas e legislação municipal vigente.

Dessa forma, faz-se necessária a atuação do Poder Público, por meio da Secretaria 

competente, a fim de realizar a devida fiscalização no local, orientando e, se necessário, 

adotando as medidas cabíveis para coibir a prática irregular.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine a 

adoção das providências cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 02 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PKX7R187233GPA63, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: PKX7-R187-233G-PA63
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